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MENSAGEM 046, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014

Exma. Sra. Presidente da Camara Municipal de Uba4,
Senhores Vereadores,

Consignando a V.Exas. a expressdo de nossos cumprimentos,
oferecemos a alta consideracdo dos Senhores Vereadores, nos termos do
art. 55, VI, da Lei Organica do Municipio de Ubéa, o Projeto de Lei anexo,
que “autoriza o Municipio de Uba—MG a outorgar Concesséo de Direito Real
de Uso do imével que menciona & Unido, por intermédio do Ministério da
Educacdo, para instalagdo de Campus Avangado do IF Sudeste”.

O imoével que esta sendo proposto como objeto da Concesséo de
Direito Real de Uso é o situado na Av. Olegéario Maciel, 1.427, Bairro
Triangulo, nesta cidade de Uba, registrado no Livro 2-AN, fls, 243,
Matricula 11.163, do Cartorio de Registro de Imoveis, Titulos e Documentos
da Comarca de Uba-MG, com todas as suas instalacbes e respectivo
terreno, mediando 61,00 metros de frente por 102,00 metros de
comprimento de ambos os lados e 45,00 metros de largura nos fundos,
onde atualmente encontra—se instalada a unidade local da Uemg
(Universidade do Estado de Minas Gerais).

A utilizacdo do imovel objeto da Concessdo de Direito Real de Uso
serd compartilhada com a Uemg, nos seus primeiros 02 (dois) anos de
vigéncia, e exclusiva do Ministério da Educagéo, a partir do inicio do
terceiro ano da sua vigéncia.

O IF Sudeste (Instituto Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais) foi criado em 2008, com a fusdo de trés
conceituadas instituicées federais: Escola Agrotécnica Federal de
Barbacena, Colégio Técnico Universitario (Juiz de Fora) e CEFET de Rio
Pomba e um campus novo em Muriaé. Ja& em 2009, a expanséo foi se
concretizando, com a implantagdo de dois novos campus: S&o Jo&o del—-
Rei e Santos Dumont. Em 2014, o IF Sudeste MG passou a contar,
também, com o Campus Avancado de Bom Sucesso e o Campus
Manhuagu, com previsdo de inicio das atividades académicasS para o
segundo semestre.
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Ademais, a instituicAo conta com varios polos de Educagédo a
Distancia, se fazendo presente em aproximadamente 50 cidades, ofertando
educacgao profissional aos mais diversos publicos.

Com a concessdo que se pretende outorgar, poderda o Poder Publico
Municipal (Executivo e Legislativo) viabilizar a implantagédo em nossa cidade
de um CAMPUS AVANCADO do |IF Sudeste, beneficiando nossa
comunidade, mormente NOsSsS0OS jovens, com Cursos técnicos (e futuramente
quica superiores), e com projetos de pesquisa e extensao ofertados pela
instituicdo, além de cursos de curta duragdo, presenciais e & distancia.

Os cursos a serem ofertados em Uba serdo definidos a posteriori, de
acordo com o interesse, necessidade e vocacgéo local e regional, mediante
audiéncias publicas em que se promovera a oitiva da comunidade
organizada.

Assim, cénscios do grande interesse pUblico que permeia a presente
matéria, confiamos em sua aprovag&o pelos Senhores Vereadores, para o
que invocamos a tramitagdo em regime de urgéncia, nos termos do art. 83
da Lei Organica Ubaense.

Atenciosamente,

EDVALDO BAIAO ALBINO
(Vadinho Baizo)
Prefeito de Uba

RODRIGO ANTON\RIBEIRO
Procurador Geral unicipio




